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corr,rrssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 98, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 166, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Murucipal

REI-ATOR: Vereador Policial Maddl/PSC
VOTO DO RELÂTOR: Favotável 

^tÍamita.çáo
PÂRECER DA COMISSÃO, Favotável atnmitaçío
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I - RELATORIO ii(Ê

Foi protocolado peÍante a Comissão de Finanças e Orçamento, para análise e

emissão de patecer, o Ptojeto de Lei n" 166, de 2022, que propõe "alteÍaÍ dispositivos da Lei

Municipal n" 6.560, de 09 de dezembro de 2015, que instituiu o Progtama Fundo Rotativo da

Sectetada Municrpal de Educação, visando efetuar o Íepasse de recursos financeiros às unidades

escolates da rede municipal de ensino".

,\ justificativa apÍesentada pelo poder Executivo dispõe que o pÍesente Projeto de

Lei tem pot obietivo alterat dispositivos da Lei Municipal n" 6.560, de 09 de dezembro de 2015, que

instituiu o Ptograma Fundo Rotativo da Secretaria Municipal de Educação, o qual, ttata da realizaçã,o

de repasses do otçamento municipalpara às unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, com a

finaüdade de pagamento de despesas relacionadas à execução de serviços de manutenção, pequenos

repâÍos e aquisição de materiais de consumo relativos com a atividade educacional, tais como:

aqúsição de materiais de limpeza, expediente, didático, esportivo, de manutenção, entre outÍos; e na

execução de pequenos ÍepaÍos (limpeza de caixa d'ágoa, tepaÍos da rede elétllca e hidráuüca, etc.)

visando dar maior agilidade e dinamismo à gestão do ambiente escolar.

II -VOTO DO REI-ATOR

Com base no aÍt. 43, do Regimento Intetno, fui designado para set o Relator do

Ptojeto de Lei n" 766, de 2022, gue apÍesento meu voto pâÍa anáüse e deüberação dos demais

Vereadores integtantes desta comissão.

A Comissão de Finanças e Orçamento, confotme define o art. 45,IV do Regimento

interno, tem a incumbência de anaisar a admissibilidade das proposições verificando sua

compatibiüdade orçamentâria e ftnance:rz com a legislação em vigor.
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A matérta oÍa em análise, úata da alteraçáo de dispositivos da Lei Municipal n" 6.560,

de 09 de dezembro de 2015, que instituiu o Programa Fundo Rotativo da Secretaria Municipal de

Educação, visando efetuar o repâsse de tecursos financeiros às unidades escolates da rede municipal

de ensino.

Na Mensagem de Lei o Executivo tÍaz que a Secretaria Municipal de Educação

nomeou uma comissão de estudos paÍa reüsão da Lei Municipal n" 6.560, de 2015, buscando adequâ-

la a real e atual necessidade das Escolas e Centros Municipais de Educaçáo Infantil, tendo como

resultado de referido estudo as alterações julgadas necessárias inclusas no presente Projeto de Lei.

Â.s principais alterações se teferem à regularidade dos repasses de mensal para

bimesttal dos recursos financeiros paÍa as unidades escolates da Rede Municipal de Ensino, bem

como a inclusão da unidade escolar que atende exclusivamente alunos com diagnóstico do Transtorno

do Especüo Autista.

Compete à Sectetatia Municipal de Educação reaizar o Íepasse bimesttal de recutsos

ao Progtama Fundo Rotativo, conforme artigo 3" do pÍesente Projeto de Lei, e os ÍecuÍsos serão

tepassados em seis parcelas anuais, creditados no primeito mês de cada bimestÍe, exceto no primeiro

bimestre, compreendido nos meses de janefuo e feveteito, que, dado o período de férias escolates, o

Íecurso será creditado no mês de fevereiro.

Diante do exposto, visuaüza-se aumeflto de despesas púbücas, contudo, o Proieto de

Lei está devidamente acompanhado das pteüsões orçamentárias, em especial no que tânge as

exigências dos attigos 76 e 77, da Lei Complementar Íro 101, de 2000, que assim exptessam:

"Àrt. 16. À criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que

âcârrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o auÍnento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibiüdade com o plano
plurianual e com â lei de diretúes orçamentárias.

Àrt. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa coÍÍente derivada

de lei, medida provisóda ou ato administrativo normativo que fxem paÍa o ente a obrigação

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1t Os atos que criarem ou aumentaÍem despesa de que tt tL o caputdeverão ser

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrat a origem dos

recursos paÍâ seu custeio.
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Âssim, entendo que o refeddo projeto em análise, âpesenta previsão de impacto

financeito e orçamentâio para. o pÍeserite exercício e pàra os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal pei Complementar no 101, de 2000), bem

como compatibüdade com as leis orçamentárias, e as demais exrgências legais, ressaltando que

referída despesa está prevista na Açáo 2428 - Manter o Ptograma Fundo Rotativo nos Centros de

Educação Infantil e Âção 2429 - Manter o Ptogtama Fundo Rotativo nas Unidades Escolares,

conforme consta nâ

Diante de todo o exposto, como relator, pautado nos dispositivos legais, no que tange

aos seus aspectos otçamentários e ftnanceiÍos, entendo que a matéia em anáüse não encontra

impedimentos de otdem otçamentária e financeira à sua ftamitaçào, o que manifesto meu voto

FAYORÁYEL a tamitação do Projeto de Lei n" 766, de 2022.

( 'r* NP
Policial Madtil

Vereador/PSC/Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto do Relator os Vereadotes da Comissão de Finanças e Orçamento, poÍ

unanimidade, acatan. o voto do eminente Relator e manifestam o voto FAVORÁYEL a tamitaçào

do Proieto de Lei rr" 766, de 2022.

É o Parecer. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.

Q7 Cascavel, 16 de de 2022.

Sadi kisiel
Vereador/PODEMOS/Presidente Veteador/MDB
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